
CAMARA DOS DEPUTADOS 
( DA COMISSÃO DE TRABAlHO , DE ADMINISTFAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO) 

ASSUNTO: 

Dispõe s obre a par t i c ipação dos e mpr e gado s no s lucros ou r esul tado s 

das e mpr e sas . 

• 
~ 
~ DESPACHO: APENSE - SE AO PROJETO DE LEI N9 4 . 58 0 ~~D~E~1~9~9~O~. ______________ _ 

/5" 
_A_ O_ A_ R_ QU_ I _V_O ________________ em _______ de JANEIRO de 19_9_1 __ 

'" DISTRIBUIÇAO 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

• O Presiden te da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 --

O O Presiden te da Comissã o de 
• 

2 
Ao Sr. 19 , em 

O 
O Presidente ~ da Comissão de 

~ 
A o S r. ~ ,em 19 

O 
a::: O Presidente da Comissão de 
~ 

A o Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

GBR 20.01.0011.4 • (MAl/DO) 



• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DELE I N 9 6. 1 3 3 , DEl 9 9 O 

<DA COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLIC 

Dispõe sobre a participação dos empregados nos lucros ou 

resultados das empresas . 

(APENSE - SE AO PROJETO DE LEI N9 4 . 580 , DE 1990) 

GE R 20.0 1.0007 .6 - (SET/S6) 



c. 

• I 
,\p (,:' 1". ~;,: .' " , :i. CI I') 1... " Á" I: ,C: {IJ/' I';" 't~.\..l.. '(.IH 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
1.L~/ .... /9,,) .. I I':. .. I ( 

... 

COMIssAo DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N9ht3)/90 

(DA COMISSAO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO) 

. -.. 
"Dispõe sobre a participação dos 
empregados nos lucros ou resul­
tados das empresas". 

RELATOR : DEPUTAro DOMINGOS LEONELLI 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art . 19 - É assegurada aos trabalhadores urbanos e ruralS, anual-

ment e, a participação nos lucros ou nos resultados das empresas; 

Parágrafo único - Esta lei não se aplica aos empregados de insti-

tuições beneficentes, sem fins lucrativos, ou associações recreativas; 

Art . 29 - A participação nos lucros ou nos resultados das empre -

sas não integra a remuneração dos empregados, não a substitui, não a 

complementa, nem a esta se eqUlpara para qualquer efeito; 

Parágrafo único - Sobre a parcela de participação nos lucros ou 

resultados das empresas não incidirão impostos, taxas, encargos trabalhis 

tas ou previdenciários ; 

Art. 39 - Considera- se lucro, para os efeitos desta lei, os sal-

- , 
dos positivos apurados em balança de toda e qualquer atividade econOffil-

ca e financeira, deduzido o valor do imposto sobre a renda; 
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Art . 49 - Dos lucros ou resultados apurados pelas empresas 

serão distribuí dos aos empregados não menos de 10% (dez po~ cento ); 

Parágrafo 19 - O rateio do percentual dos lucros ou resulta 

dos devido aos empregados obedecerá a normas e critérios estabele-

cidos em negociação coletiva entre empregados e empregadores , le-

vando- se em conta a produtividade de grupos , setores ou atividades; 

Parágrafo 29 - A participação nos lucros ou resultados das 

empresas , deferida a empregado que integre sua administração , -nao 

tem efeito cumulativo em relação ao estabelecido nesta lei , caben-

do ao interessado o direito de opção ; 

Art . 59 - Os val ores correspondentes à participação nos lu-

-cros ou resultados das empresas serao pagos a seus empregados de 

- - . -uma so vez e no prazo maxlffiO de 60 (sessenta) dias apos a publica-

ção do balanço ou do término do exercí cio financeiro ; 

Parágrafo único - O não pagamento da parcela a que se refe-

re o caput desta artigo no prazo fixado sujeitará a empresa à mul-

ta de 10% (dez por cento ) sobre o valor a que tinha direito , inde-

pendente de juros e correção monetária ; 

Art . 69 - A parcel a destinada ao pagamento da participação 

- . . ~ nos lucros ou resultados das empresas sera dlstrlbulda entre os em 

pregados na proporção de 1/12 (um doze avos ) por mês trabalhado ; 

Parágrafo único - Para os efeitos desta lei , será havida co 

mo mês integral de trabalho a fração igualou superior a 08 (oito) 

dias de trabalho para os empregados com recebimento de salário quin 

zenal e/ou semanal , e fração superior ou igual a 15 (quinze) dias à 

queles cUJO pagamento se dá mensalmente ; 

Art . 79 - Fica assegurado ao empregado , em caso de término ou 

recisão de contrato , com ou sem justa causa , o direito à participa-

.-
çao nos lucros ou r.esultados proporcionais ao período em que trabalhOu 
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Pa~ágrafo único - A distribuição dos lucros ou resultados , 

prevista neste artigo , será feita na mesma época dos demais empre-

gados ; 

Art . 89 - Se houver alteração dos lucros ou resultados , co­

rno decorrência da revisão do Imposto sobre a Renda , e esta for mai 

or , a empresa pagará , de uma só vez , no prazo máx:i.Jm de 30 (trinta) 

dias , a diferença proporcion~ inferida ; se menor , poderá o empreg_ 

dor descontar parceladamente o que pagou a mais , mediante acordo 

com entidade sindical ; 

Art . 99 - Sempre que uma ou mais empresas, com personalidade 

jurídica própria , estiver sob direção , controle ou administração de 

outra , constituindo grupo industrial , comercial ou de qualquer outra 

atividade econômica e financeira , serão solidariamente responsáveis , 

para os efeitos desta lei , a empresa principal e cada uma das subor-

dinadas ; 

Art . 109 - Cabe às entidades sindicais fiscalizar os critéri-

os adotados para participação nos lucros e resultados da empresa , 

bem como do valor apurado a ser distribuido ; 

Parágrafo primeiro - As empresas deverão fornecer às entidades 

sindicais seus respectivos balanços , no prazo máx:i.Jm de 30 (trinta) 

dias a contar de sua publicação ou do término do exercício financeiro; 

Parágrafo segundo - As empresas que dificultarem ou impedirem 

o exercício do direito de fiscalização às entidades sindicais ou se 

recusarem a fornecer os elementos necessários a esta atividade , esta-

rão sujeitas à multa diária no valor de 1/3 (um terço) do salário men 

sal de cada empregad~ inclusive sobre a parcela de participação devi 

da ' , 

Art . 119 - Além dos dados fornecidos às entidades sindicais , a 

empresa fica obrigada a afixar , em local visível e de fácil acesso ao 
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- . empregado , copla do balanço e do demonstrativo do montante dos lu-
ou 

cros I resultados a ser distri illido ; 

Parágrafo ünico - Devem constar do demonstrativo os cálculos 

que conduziram à respectiva importância , em especial : 

a - o montante relativo ao lucro tributável ; 

b - o total do Imposto sobre a Renda devido ; 

c - a parcela a ser distribuida aos empregados ; 

Art- 129 - É da competência da Justiça do Trabalho processar 

e julgar as causas oriundas desta lei ; 

Art . 139 - As entidades sindicai s ~ t rabalhadores da respec 

como tiva categoria em que a empresa exerça suas ativi dades )atuarão 

substituto processual , caso haja a necessidade da execução judicial 

dos créditos decorrentes da participação nos lucros ou resultados das 

empresas ; '-,;. 

Art . 149 - É obrigatória a manutenção do sigilo nas empresas 

em que os empregados tiverem acesso a informações confidenciais em 

decorrência de sua participação nos lucros ou resultados ; 

Art . 159 - As empresas e entidades sindicais fixarão , na data 

base de cada categoria , as condições e formas de participação dos 

trabalhadores , desvinculada dos salários, nos ganhos econômicos decor 

rentes da modet rni zação tecnológica , nos termos do parágrafo 49 , ar-
'--

tigo 218 , da Constituição Federal ; 

Art . 169 - Esta lei entrará em vlgor na data de sua publicação ; 

Art . 179 - Revogam- se todas as disposições em contrário . 

Sala da Comissão )~ 13 de dezembro 

--
-

Deputado DOMINGOS LEONE 

RELATOR 

1990 . , 
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NATALINA 
lEI N.· 4.090 - DE 13 DE JULHO DE 1%2 

INS I n UI A GRATlFICAÇAO DE:. NATAL PARA OS TRABALHADORES . 

An . 1.0 _ No mês do doumbro do cada ano. a todo emprellado seri pallo. 
pl' lll l ' Tllprq.!<.Ic1ilr , uma ~ratlrH,: alr,' ~o ~alarlal. Ind~pendel1tementt" da remuneraçlo a 

quo fizo, jus . 

~ I " - 1\ !rat,fll'ó.I\:'" l','rrr\pOlllkriJ a I 12 ll.1 rl'lnunl'r~I\' ;\tI dnld .l l'ln 
,k' /l' m"r" rl'r nll~ ' dt' \l'" 1\' " , c111 ,lnl l I.'llrn"p,'n ch'llll' 

§ 2.' - A IrlÇlo ilfUal ou suporior a 15 (quinlr) dia, dr trabalho será ha"da 
como mh intollral para os .roilos do par'llralo antorior. 

An . 2.' - As falias !taai, r ju,'ihcada; ao "'n-iço nlo serlo drduI,da, pa,a 
os fins previllos no parillrafo 1.'. do an o I .'. dnla !ti . 

An . 3.' - Ocornndo rtscislo . sem justa causa . do contrato dr trabalho " 
tmlH''r~ac1" fTI.'t'N-rá tlratlh~alr,' à" c1C'\ida ntl~ ttrmm. du, parátlrarl\\ I" 1.' ] I ' '''l i 

ar!. I ," c1l'\ta Ll' l. l' akulada sohrr a rtmunrra\' ào d" mr-\ da rt' \l' '''''O 
. An . 4.0 - Esta lei entrari om villO' na dala do SUl publica,lo. ,..vo~ad ... , 

dlSposIÇõcS om contririo. 
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RELATÓRIO 

A Comissão do Trabalho esperou até o dia 12 de 

dezembro de 1990 pelos Projetos de Lei referentes à participa 

ção dos Trabalhadores nos lucros das empresas que tramitavam no 

Congresso Nacional. Quando finalmente a Comissão de Economia, 

Indústria e Comércio elaborou o seu substitutivo enviando-o a 

Comissão do Trabalho, tomamos conhecimento da solicitação da CQ 

missão de Finanças para apreciar a matéria. Embora regimental, 

a solicitação inviabiliza a apreciação de tão importante que~ 

tão ainda este ano pela Câmara dos Deputados. E mais uma vez o 

Poder Legislativo poderá ser inquinado de omissão ou substituí 

do nas suas funções por uma Medida Provisória. 

O interesse da Comissão do Trabalho em regulame~ 

tar os preceitos constitucionais - inciso XI do artigo 7º e 

parágrafo 4º do artigo 218 - já estava demonstrado pela deci 

são da sua Presidência designando o Deputado Domingos Leonelli 

como relator da matéria. Nesta condição examinamos informalmen 

te mais de 30 projetos, valiosas contribuições que buscamos ab 

sorver num substitutivo que agora apresentamos como Projeto de 

Lei da Comissão. 

Assim, além das contribuições oriundas dos proj~ 

tos de lei mais destacados como os de Floriceno Paixão, Amaury 

Müller, Carlos Alberto Caó, Paulo Paim, Max Rosemann, Vilson de 

Souza e Marcelo Cordeiro, tivemos a possibilidade de incorporar 

as sugestões e emendas formuladas em histórica reunião desta Co 

missão, dia 13 de dezembro de 1990. São, portanto, parte fund~ 

mental deste Projeto as proposições dos Deputados Célio de Cas 

tro, José da Conceição, Francisco Amaral, Aristides Cunha, Fran 

cisco Küster, Edmilson Valentim, Augusto Carvalho. 
u. 

Designando-nos relator e aprovado um Projeto de 

Lei para regulamentar a participação dos trabalhadores nos lu 

cros das empresas, a Comissão do Trabalho respondeu, com pres 
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teza e responsabilidade, a manobra protelatória que visava, co 

mo visa ainda, deixar um espaço vazio para ser preenchido por 

uma Medida Provisória do Poder Executivo. 

Embora realizado com o sentimento da urgência e 

da responsabilidade histórica, o presente P.l. não é um prod~ 

to da pressa e da improvisação. Há mais de um ano os deputados 

da Comissão do Trabalho, e este Relator, em particular, estudam 

os projetos em tramitação. E não apenas isso. Ouvimos trabalha 

dores e patrões. Observamos com atenção as experiências realiz~ 

das por empresas nacionais e estrangeiras, privadas e estatais. 

Anotamos com interesse e procuramos reelaborar como norma le 

gal, teses empresariais valiosas como a que se refere ao siste 

ma de parceria do Grupo Odebrecht, da participação e gestão da 

SENCO em São Paulo, como os sistemas de comissionamento e parti 

cipação nos resultados de algumas agências de propaganda. 

É o Relatório. 

JUSTIFICATIVA 

O princípio geral adotado foi de não confundir 

Pl com salário. Compreender Pl como um negócio entre patrões e 

empregados. Um instrumento da produtividade de caráter não pa 

ternalista numa perspectiva de saudável parceria em 

mento. 

empreendi 

O parágrafo 1º do artigo 4º explicita a possibi 

lidade do pagamento diferenciado a grupos, setores e atividades 

dentro de uma mesma empresa. Trata-se de uma recusa à igualdade 

burocrática. Significa, também, que os administradores empres~ 

riais poderão utilizar criativamente o instituto da particip~ 

ção como instrumento efetivo da gerência e estímulo à produtivi 

dade. O artigo 15 que regulamenta o artigo 218, em boa hora in 

troduzido pelo Deputado Caó, complementa eficazmente esta fun 

ção. 
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E para que a presente lei se estenda a toda a 

classe trabalhadora, incluimos ainda, no artigo 6º, o critério 

adotado pela Lei 4090 de 1962 do 13º salário, . quanto ao tempo 

de trabalho e os direitos dele decorrentes, justamente para 

vê-los assegurados também aqui aos trabalhadores sazonais e os 

da construção civil, dentre outros. 
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Relator 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Servi 

ço Público, em reunião ordinária realizada hoje opinou, UNANIME­

MENTE, pela aprovação do Projeto de Lei, de autoria deste 6rgão 

Técnico, que "dispõe sobre a participação dos empregados nos lt: 

cros ou resultados das empresas", nos termos do parecer do r e l a 

toro 

Estiveram presentes os seguintes senhores De puta 

dos: AMAURY MüLLER (Presidente), Domingos Leonelli (Relator) ,Car 

los Alberto Caó, Francisco Amaral, Haroldo Sabóia, Mário Lima , 

Mauro Sampaio, Célio de Castro, Francisco Küster, Geraldo campos, 

Paulo Paim, Edmilson Valentim, Augusto Carvalho, Aristides Crnilia, 

José da Conceição, Nilson Gibson, Nelton Friedrich, Ly sâneas Ma 

ciel e Floriceno Paixão . 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 1990. 

-ko~ u0-l W-
Deputado AMAURY MÜLLER 

Presidente 

ado 

Relator 

, 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

ATA DA 19~ REUNIÃO ORDINÂRIA 

--l 
~o V 

Aos treze dias do mês de dezembro de mil e novecentos 

e noventa, às nove horas, em sua sala n9 11, do Anexo II,reuniu­

se esta Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço públi 

co, sob a Presidência do Senhor Deputado AMAURY MOLLER, Presiden 

te, presentes os seguintes Deputados: Carlos Alberto Caó, Harol 

do Sabóia, Mário Lima, Mauro Sampaio, Fran~isco Amaral, célio de 

Castro, Francisco Kfister, Geraldo Campos, Paulo Paim, Domingos 

Leonel1i,Edmilson Valentim, Augusto Carvalho, Aristides Cunha,Jo 

sé da Conceição, 

ciel e Floriceno 

Nilson Gibson, Nelton Fr~edrich, Lysâneas Ma 

Paixão. Aprovadas as atas das reuniões dos dias 

22/08, 14/11 e 05/12, o Senhor Presidente deu início a reunião 

dando a palavra ao Deputado Domingos Leonelli para ler o seu pare 

cer ao Projeto de Lei, de autoria da Comissão que "dispõe sobre 

a participação dos empregados nos lucros ou resultados das empre 

sas". O Deputado fez a leitura, destacando que acolheu as suges 

tões apresentadas pelos senhores: Floriceno Paixão, Carlos Alber 

to Caó, Amaury Müller, José da conceição, Francisco Amaral, cé 

lio de Castro, Aristides Cunha, Francisco Küster, Edmilson Valen 

tim, Augusto Carvalho, Max Roseman, Paulo Paim, Wilson de Souza 

e Marcelo Cordeiro. Concluiu apresentando seu voto, pela Aprova-

ção. Em votação, foi aprovado UNANIMEMENTE o parecer do 

A seguir foi apreciado o Projeto de Lei n9 4.796/90 -

OFERECIDAS EM PLENÂRIO AO PROJETO DE LEI N9 4.796/90 -

Relator. 

EMENDAS 

do Sr. 

Lysâneas Maciel - que " dispõe sobre o trabalho noturno e dâ ou 

tras providências", Relator: Deputado Francisco Amaral. Parecer: 

pela rejeição das 04 emendas oferecidas em Plenário. Em votação, 

foi aprovado UNANIMEMENTE o parece\ do Relator. Nada mais haven 

do a tratar, às ez horas foi encerrada a presente reunião e,pa 

ra constar, eu, ~~ José Roberto Nasser Silva, 

Secretário, lavrei a presente Ata que, depois de lida e aprova 

da, será assinada pelo Senhor Presidente.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

-ko~UÜIW-
Ass.) Deputado AMAURY MOLLER - Presidente 
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COMISSAO DE TRABALHO, DE 

Of. nº 217/90 

ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO 

Brasília, 13 de dezembro de 1990. 

Senhor Presidente , 

Encaminho a Vossa Excelência, nos ter­

mos regimentais, Projeto de Lei de autoria desta Comissão, que 

"dispõe sobre a participação dos empregados nos lucros ou re­

sultados das empresas ~ aprovado em reunião realizada hoj e , en­

carecendo a Vossa Excelência que dedique à referida proposição 

a tramitação adequada . 

Aproveito o enseJo para renovar a Vos­

sa Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

Jw~MIW 
Deputado AMAURY MOLLER 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 
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